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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 – CACREFI 

RESULTADO FINAL  

O MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE – PI, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e do Conselho Municipal do Idoso, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Edital de Chamamento Público nº 01/2026, que trata da 

seleção de propostas de Organizações da Sociedade Civil para concessão do Certificado 

de Autorização para Captação de Recursos Financeiros – CACREFI, destinado a projetos 

voltados à promoção, defesa e garantia dos direitos da pessoa idosa, torna público o 

RESULTADO FINAL da seleção de propostas. 

CONSIDERANDO Resultado Preliminar foi publicado em 19 de fevereiro de 2026, em 

razão do ponto facultativo estabelecido nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 2026 

(Carnaval); 

CONSIDERANDO Foi assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, nos termos 

do item 7.4 do edital; 

CONSIDERANDO Não houve interposição de recursos, dentro dos prazos 

estabelecidos; 

CONSIDERANDO Foram observadas todas as fases de contrarrazões, análise e decisão 

final pela autoridade competente, conforme itens 7.5 a 7.8 do edital; 

Conclui-se pela regularidade de todo o procedimento administrativo. 

1. DO RESULTADO FINAL 

Após análise definitiva pela Comissão de Seleção e homologação pela autoridade 

competente, fica APROVADA e HABILITADA EM CARÁTER DEFINITIVO a 

seguinte proposta: 

INSTITUIÇÃO: Associação Walking Football Brasil 

CNPJ: 33.269.686/0001-70 

PROJETO: Walking Football Brasil – Núcleo Ilha Grande Piauí 

SITUAÇÃO: APROVADO E HABILITADO 

 

RESULTADO: 

A proposta atende integralmente aos critérios de elegibilidade, mérito e adequação 

previstos no Edital nº 01/2026, estando apta à obtenção do Certificado de Autorização 

para Captação de Recursos Financeiros – CACREFI, junto ao Fundo Municipal do 

Idoso de Ilha Grande – PI. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



2.1 – A Organização da Sociedade Civil habilitada deverá observar as disposições do 

edital, do decreto regulamentador do CACREFI e da legislação aplicável, especialmente 

quanto à captação de recursos e prestação de contas. 

2.2 – A emissão do CACREFI ficará condicionada à formalização dos atos 

administrativos internos e à observância das exigências legais. 

2.3 – A celebração de eventual Termo de Fomento dependerá da efetiva captação de 

recursos financeiros, nos termos do item 6 do edital. 

3. DA HOMOLOGAÇÃO 

Fica homologado o resultado final do Edital de Chamamento Público nº 01/2026, para 

todos os fins de direito. 

Ilha Grande – PI, 30 de março de 2026. 

 

 

 

JORGE CRUZ DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

Ilha Grande – PI 
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